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PORTARIA N° 3783/2025

 

A PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade e a
Instrução Normativa GR/FURG nº 1, de 27 de dezembro de 2021,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Instituir a Comissão para regularização de Obras em Andamento, Estudos e Projetos e Instalações,
que apresentam saldo contábil alongado conforme Nota Técnica de Auditoria nº 04, de 30 de maio de 2023
e Mensagem Comunica SIAFI 2023/34162016, de 22/05/2023.

 

Art. 2º Essa Comissão terá as seguintes atribuições:

I - regularizar a situação das obras da Universidade Federal do Rio Grande - FURG e do Hospital
Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Junior - HU no Sistema Integrado de Administração Financeira
(SIAFI) e suas incorporações aos imóveis da União no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso
Especial (SPIUNET).

 

Art. 3º Designar os seguintes membros para compor a referida Comissão:

KELI DA SILVA MACHADO – Representante DAFC/PROPLAD - Presidente

CLAUDIA SANTOS DE SOUZA - Representante DAFC/PROPLAD

MARCUS VINICIUS MÜNCHOW – Representante DOB/PROINFRA 

VERENA SCHMIDT BALDONI – Representante DOB/PROINFRA 

VANESSA DE QUADROS MARTINS – Representante CGP/PROINFRA

RICHARD MORAES CORREA – Representante CGP/PROINFRA 

 

Art. 4º A vigência dessa Portaria é de um ano, a contar da data de sua emissão. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 27 de novembro de 2025.

 

Elenise Ribes Rickes
Pró-Reitora de Planejamento e Administração
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Documento assinado eletronicamente por Elenise Ribes Rickes, Pró-Reitora, em 27/11/2025, às 17:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0518157 e o código CRC EB615792.

Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.011238/2023-63 SEI nº 0518157
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